
1

Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

SECÇÃO IV

Aquisição de serviços

Artigo 38.º - A

Regime de exceção aos Fundos Disponíveis aplicada à LPM e LIM

É autorizado o aumento de fundos disponíveis de forma automática quando esteja em 

causa a assunção de compromissos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, suportados pelo orçamento da Lei de Programação 

Militar ou da Lei das Infraestruturas Militares.

Nota Justificativa:

No atual contexto internacional provocado pela invasão da Ucrânia pela Rússia, e com a 

premente necessidade dos países europeus de reforçar os seus Orçamentos de Defesa 

como garantia de Segurança, esta medida permite uma tramitação mais eficiente e 
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menos burocrática na execução dos Programas já aprovados no âmbito da Lei de 

Programação Militar (LPM) e da Lei das Infraestruturas Militares (LIM).

São Bento, 7 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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